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EDITAL Nº 01/2026 – I CONCURSO DE FRASE EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNDIAL DA ÁGUA

A Prefeitura Municipal de Antônio João, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna público o presente EDITAL, que estabelece normas e condições para participação no I Concurso de Frase – Dia Mundial da Água, a ser realizado em março de 2026.

TEMA:“VAMOS CUIDAR DE ANTÔNIO JOÃO CUIDANDO DAS ÁGUAS.”

CAPÍTULO I – DA APRESENTAÇÃO
Considerando os desafios ambientais enfrentados pela humanidade, em especial a necessidade urgente de preservação dos recursos naturais, a Prefeitura Municipal de Antônio João institui o presente concurso com o objetivo de promover reflexão no ambiente escolar sobre a importância da água e da conservação das nascentes do município.
O concurso visa estimular a consciência ambiental, o pensamento crítico e o compromisso com a preservação dos recursos hídricos, incentivando a criatividade como instrumento de transformação social.
CAPÍTULO II – DO OBJETIVO
Art. 1º – O presente concurso tem como objetivo incentivar estudantes das Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Antônio João a criarem frases alusivas ao Dia Mundial da Água (22 de março), destacando a importância da preservação das fontes de água e da biodiversidade local.
CAPÍTULO III – DOS PARTICIPANTES
Art. 2º – Poderão participar do concurso os alunos do Ensino Fundamental I regularmente matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, organizados nas seguintes categorias:
I - Categoria I: alunos dos 1º, 2º e 3º ano.
II - Categoria II: alunos dos 4º e 5º ano.
CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES
Art. 3º– As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo(a) professor(a) da turma, mediante:
I – orientação aos alunos na elaboração da frase e no preenchimento do Formulário de Inscrição;
II – preenchimento do formulário em caneta azul ou preta, pelo aluno ou com auxílio do professor;
III – limitação de 1 (uma) frase por aluno;
IV – ausência de limite de inscrições por turma.
Art. 4º – O(a) gestor(a) escolar deverá entregar todas as inscrições, separadas por turma, até o dia 17 de março de 2026, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
CAPÍTULO V – DA PRODUÇÃO DA FRASE
Art. 5º – As frases deverão:
I – estar relacionadas ao tema do concurso;
II – ser autorais;
III – não ter sido previamente publicadas ou premiadas;
IV – ser entregues ao gestor da escola até 13 de março de 2026;
V – não conter duplicidade;
VI – ser produzida em idioma oficial brasileiro.
§ 1º- A inscrição no presente Concurso deverá ser realizada mediante o preenchimento completo da Ficha de Inscrição constante no Anexo I deste Edital.
§ 2º- A Ficha de Inscrição deverá ser preenchida de forma legível, contendo todas as informações solicitadas, sob pena de indeferimento da inscrição.
§3º- O Anexo I integra o presente Edital para todos os fins, sendo parte obrigatória do processo de inscrição.
CAPÍTULO VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Art. 6º- As frases serão avaliadas pela Comissão Julgadora segundo os critérios:
a) Coerência com o tema (classificatório)
b) – Originalidade / Criatividade (0–20)
c) – Clareza e coesão (0–20)
d) – Ortografia, pontuação e gramática (0–20)
e) – Vocabulário (0–20)
f) – Higiene e organização (0–20)
§1º- Os critérios previstos nas alineas acima totalizam o 100 (cem) pontos.
§2º- A avaliação dos trabalhos inscritos no presente concurso será realizada pela Comissão Julgadora com base nos critérios objetivos estabelecidos neste artigo e prevista na  Ficha de Avaliação constante no Anexo II deste Edital, a qual deverá ser obrigatoriamente utilizada para atribuição das notas.
§3º- Em caso de empate na pontuação final entre os candidatos, serão adotados, sucessivamente e na ordem abaixo estabelecida, os seguintes critérios de desempate:
I – Será classificado o candidato que obtiver a maior nota no critério da alínea b) Originalidade / Criatividade;
II – Persistindo o empate, será considerado o candidato que obtiver a maior nota no critério da alínea d) Ortografia, pontuação e gramática;
III – Permanecendo o empate, será classificado o candidato que estiver matriculado no menor ano escolar, considerando-se, para fins deste Edital, que o desempenho apresentado demonstra desenvolvimento e aprendizado mais avançados em relação à sua etapa de escolaridade;
IV – Em última hipótese, persistindo ainda o empate, será classificado o candidato de menor idade.
§4º- Os critérios de desempate previstos neste artigo serão aplicados de forma sucessiva e eliminatória, somente se passando ao critério seguinte caso o empate não seja solucionado pelo critério anterior.
CAPÍTULO VII – DA ENTREGA DOS TRABALHOS
Art. 7º – Os trabalhos deverão ser entregues até 13 de março de 2026. Parágrafo único. Entregas tardias serão desclassificadas.
CAPÍTULO VIII – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
Art. 8º – O resultado será publicado no diario oficial e no site da Prefeitura até o dia 26 de março de 2026.
CAPÍTULO IX – DA PREMIAÇÃO
Art. 9º- Da categoria I:
a) 1º – Bicicleta aro 20 + certificado
b) 2º – Bicicleta aro 20 + certificado
c) 3º – Bicicleta aro 20 + certificado
Art. 10- Da categoria II:
a) 1º – Bicicleta aro 24 + certificado
b) 2º – Bicicleta aro 24 + certificado
c) 3º – Bicicleta aro 24 + certificado
Art.11- O professor responsável pela inscrição da frase classificada em 1º (primeiro) lugar em cada categoria do presente Concurso será premiado com 01 (um) smartphone, a título de reconhecimento e incentivo à participação e ao estímulo da produção intelectual dos alunos.
§ 1º Para fins deste artigo, considera-se responsável o professor que efetivamente realizou a inscrição da frase vencedora junto à organização do Concurso.
§ 2º A entrega do prêmio ocorrerá em solenidade oficial em data previamente divulgada pelas secretarias responsáveis pela organização do concurso.
§ 3º O prêmio é pessoal e intransferível, não podendo ser convertido em dinheiro ou substituído por outro bem.
CAPÍTULO X – DA COMISSÃO JULGADORA
Art. 12 - Composta por representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo e Sanesul S.A.	
Art.13- A Comissão Julgadora do presente Concurso será designada por meio de Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, a ser publicado pelo Município até o dia 13 de março do corrente ano.
§ 1º Compete à Comissão Julgadora a análise, avaliação, julgamento e classificação das propostas/inscrições apresentadas, observados os critérios estabelecidos neste Edital.
§ 2º Os trabalhos da Comissão Julgadora deverão pautar-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, garantindo-se a transparência e a isonomia entre os participantes.

Antonio João-MS, 27 de fevereiro de 2026.


__________________________________
NATHAN PEREIRA RODRIGUES
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo


_______________________________
ANA LILA MENDONÇA XAVIER
Secretária Municipal de Educação e Cultura

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
I CONCURSO DE FRASE – EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNDIAL DA ÁGUA

DADOS DO ALUNO
Nome do aluno: _______________________________________________
Ano/Turma: __________________________________________________
Escola:  _____________________________________________________


DADOS DO PROFESSOR RESPONSÁVEL
Nome do professor(a): ________________________________________
Disciplina/Turma: ____________________________________________


FRASE INSCRITA:
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________


DECLARAÇÃO

Declaro que a frase acima é original e de autoria do aluno inscrito.

Assinatura do(a) professor(a): ______________________   Data: ___/___/____
















ANEXO II 
FICHA DE AVALIAÇÃO
I CONCURSO DE FRASE – EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNDIAL DA ÁGUA

CATEGORIA: _____________________________________________
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________
TURMA: ___________________________________________________ PROFESSOR(A):____________________________________________                   ESCOLA:___________________________________________________
AVALIADOR(A): ___________________________________________
DATA:____ /_____/________
	Critério
	Pontuação Máxima
	Nota Atribuída

	a) Coerência com o tema (classificatório)
	 Sim (   )                
	Não (   )

	b) Originalidade / Criatividade
	0 – 20
	______

	c) Clareza e coesão
	0 – 20
	______

	d) Ortografia, pontuação e gramática
	0 – 20
	______

	e) Vocabulário
	0 – 20
	______

	f) Higiene e organização
	0 – 20
	______


Observações do Avaliador:



TOTAL DE PONTOS: __________ / 100
Assinatura do(a) Avaliador(a): _______________________________________
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